
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0787/2024-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Solicita a retirada do PLC nº 03/2023 - Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo da Prefeitura, e do respectivo Substitutivo nº
05/2024.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00000167/2024-71.

 

 Senhor Presidente,

 

Considerando a manifestação do Procurador Jurídico dessa Câmara
Municipal, nos termos do art. 187 do Regimento Interno dessa Casa de
Leis, solicitamos a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 03/2023 e
do respectivo Substitutivo nº 05/2024, para fins de adequação.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Requerimento de Sessão 290/2024
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 10/12/2024, às 13:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0032836 e o código CRC 5764FF9A.

Referência: Processo nº
3535507.414.00000167/2024-71

SEI nº 0032836
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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